Lei Municipal nº 1.104/2000
Reconhece de utilidade Pública a Associação dos Moradores de Mogol e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU, EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Reconhece de Utilidade Pública à Associação de Moradores de Mogol, com sede na localidade de Mogol, neste Município.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 15 de julho de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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